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CÂMARA MUNICIPAL DE PORTIMÃO

Aviso n.o 547/2006 (2.a série) — AP. — Lista de antigui-
dade. — Nos termos do n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99,
de 31 de Março, faz-se público que as listas de antiguidade do pessoal
desta Câmara Municipal, incluindo pessoal requisitado ou em comis-
são de serviço, na EMARPE, E. M. (Empresa Municipal de Águas
e Resíduos de Portimão), referente a 31 de Dezembro de 2005, se
encontram afixadas no edifício dos Paços do Município e nos diversos
departamentos a partir do dia seguinte ao da publicação deste aviso
no Diário da República.

Mais se torna público que da organização das listas cabe reclamação,
a deduzir no prazo de 30 dias contados da data da publicação do
presente aviso, conforme o estabelecido no artigo 96.o do já men-
cionado diploma legal.

23 de Janeiro de 2006. — O Presidente da Câmara, Manuel António
da Luz.

CÂMARA MUNICIPAL DO PORTO

Aviso n.o 548/2006 (2.a série) — AP. — Em cumprimento do dis-
posto no artigo 70.o do Decreto-Lei n.o 24/84, de 16 de Janeiro, tor-
na-se público que, por despacho do vereador do pelouro de recursos
humanos de 11 de Janeiro de 2006, foi aplicada a pena de demissão
a José Manuel Teixeira Frutuoso, número mecanográfico 6476, car-
regador, pelo que se verifica a vacatura do lugar do quadro de pessoal
da Câmara Municipal 15 dias após a publicação do presente aviso.

27 de Janeiro de 2006. — O Director do Departamento Municipal
de Administração de Pessoal, Ângelo Rocha.

Aviso n.o 549/2006 (2.a série) — AP. — Nos termos do disposto
no artigo 95.o, n.o 3, do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março,
faz-se público que se encontra afixada em todas as direcções municipais
da Câmara Municipal do Porto a lista de antiguidade de 2004.

2 de Fevereiro de 2006. — O Director do Departamento Municipal
de Administração de Pessoal, Ângelo Rocha.

CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRA DE PENA

Aviso n.o 550/2006 (2.a série) — AP. — Listas de antigui-
dade. — Nos termos do n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/91,
de 31 de Março, torna-se público que as listas de antiguidade dos
funcionários deste município, aprovadas por despacho do presidente
da Câmara de 27 de Janeiro de 2006, se encontram afixadas e podem
ser consultadas nas diversas secções e demais locais de trabalho.

De acordo com o artigo 96.o do referido diploma, cabe reclamação
para o dirigente máximo no prazo de 30 dias a contar da publicação
deste aviso no Diário da República.

30 de Janeiro de 2006. — O Presidente da Câmara, Agostinho Alves
Pinto.

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DA GRACIOSA

Aviso n.o 551/2006 (2.a série) — AP. — José Ramos de Aguiar,
presidente da Câmara Municipal de Santa Cruz da Graciosa, dando
cumprimento ao que determina o artigo 275.o do Decreto-Lei n.o 59/99,
de 2 de Março, a seguir publica a listagem de todas as ajudicações
de obras públicas efectuadas por esta Câmara Municipal no ano de
2005:

Designação da empreitada Tipo de concurso Valor da adjudicação
(em euros s/IVA) Adjudicatário Data

da adjudicação

Remodelação da rede de abastaeci-
mento de água da freguesia da Luz —
1.a fase (ramal da Baía do Filipe).

Concurso limitado . . . . . . . 122 537,98 Vila Jardim — Construção e Repara-
ção de Edifícios, L.da

23-5-2005

Construção de pavilhão desportivo tipo
44×25×7.

Concurso público . . . . . . . . 1 788 894,94 SOMAGUE/EDIÇOR — Engenha-
ria, S. A.

29-9-2005

Reabilitação de arruamentos munici-
pais no lugar de Lagoa.

Concurso limitado . . . . . . . 106 642,15 Tecnovia Açores — Sociedade de
Empreitada, S. A.

7-10-2005

Reforço de abastecimento de água da
zona norte na ilha Graciosa.

Concurso público . . . . . . . . 215 753,20 Vila Jardim — Construção e Repara-
ção de Edifícios, L.da

3-11-2005

Reabilitação do caminho municipal do
Sumidoro.

Concurso limitado . . . . . . . 120 210,84 Tecnovia Açores — Sociedade de
Empreitada, S. A.

28-12-2005

30 de Janeiro de 2006. — O Presidente da Câmara, José Ramos de Aguiar.

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE DO PICO

Edital n.o 114/2006 (2.a série) — AP. — Luís Filipe Ramos
Macedo da Silva, vereador do Pelouro das Obras e Urbanismo da
Câmara Municipal de São Roque do Pico, torna público, nos termos
do artigo 130.o do Código do Procedimento Administrativo, o Regu-
lamento de Trânsito do Município de São Roque do Pico, aprovado,
por unanimidade, pela Assembleia Municipal em sua sessão ordinária
de 21 de Dezembro de 2005, sob proposta da Câmara Municipal
de 7 de Novembro de 2005, cujo projecto foi submetido a apreciação
pública dos munícipes pelo período de 30 dias, mediante publicação
no apêndice n.o 42 ao Diário da República, 2.a série, n.o 62, de 30
de Março de 2005, posteriormente publicado em aviso afixado nos
Paços do Município, bem como em jornal local.

27 de Janeiro de 2006. — O Vereador do Pelouro das Obras e
Urbanismo, Luís Filipe Ramos Macedo da Silva.

Regulamento de Trânsito do Município de São Roque do Pico

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.o

O disposto no presente Regulamento é aplicável ao trânsito em
todas as vias da rede municipal cuja gestão pertence ao município
de São Roque do Pico, nas vias da rede regional cuja gestão é da

competência do Governo Regional, através da Secretaria Regional
da Habitação e Equipamentos, e, ainda, nos locais de intersecção
entre as primeiras e estas últimas vias.

Artigo 2.o

O presente Regulamento completa as disposições do Código da
Estrada e seu regulamento e toda a legislação sobre trânsito, pelo
que nele não serão repetidas as de ordem geral que constam nos
referidos diplomas e que não poderão ser omitidas ou contrariadas.

Artigo 3.o

É permitido aos veículos municipais, das forças de segurança e
dos bombeiros circular e estacionar livremente, pelo tempo consi-
derado indispensável para o efeito, quando de outra forma não possam
desempenhar os serviços públicos que estão a seu cargo, não colocando
em perigo os outros utentes das vias públicas.

Artigo 4.o

Todos os condutores de veículos ou peões ficam obrigados ao cum-
primento do presente Regulamento e em tudo o que nele estiver
especialmente consignado.

Artigo 5.o

A Câmara Municipal poderá estabelecer e colocar passadeiras para
peões e outros meios de sinalização e informação nos locais que o
interesse público justifique.
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CAPÍTULO II

SECÇÃO I

Veículos e animais

Artigo 6.o

É proibido o trânsito a veículos pelos passeios ou por quaisquer
locais da via pública reservados ao trânsito de peões com excepção
das previstas no n.o 1 do artigo 17.o do Código da Estrada.

Artigo 7.o

1 — Em todas as áreas urbanas é proibido o estacionamento de
manadas e outros grupos de animais nas vias públicas.

2 — O trânsito de animais de tracção ou de sela deverá efectuar-se
sempre acompanhado dos respectivos condutores. Cada condutor só
pode conduzir no máximo 10 animais.

3 — Não é permitido a qualquer animal permanecer na via pública
preso a árvores, candeeiros, poste ou qualquer outro dispositivo.

4 — A entrada e circulação de qualquer grupo de animais nas vias
públicas deve ser devidamente assinalada pelos respectivos con-
dutores.

SECÇÃO II

Reparações na via pública

Artigo 8.o

1 — São proibidas na via pública reparações, pinturas, bate-chapas,
lubrificações, mudanças de óleo e lavagens de veículos.

2 — Exceptuam-se as reparações ligeiras quando indispensáveis ao
prosseguimento da marcha do veículo, em locais onde não prejudique
o trânsito.

SECÇÃO III

Cargas e descargas

Artigo 9.o

As cargas e descargas na via pública deverão ser feitas, sempre
que possível, directamente entre o veículo e o interior do prédio,
o mais rápido possível e com o menor prejuízo possível para o trânsito.

CAPÍTULO III

SECÇÃO I

Freguesia de São Roque do Pico

Artigo 10.o

Estacionamento e paragem

Nos arruamentos e locais a seguir designados o estacionamento
e paragem de veículos obedecerão às seguintes prescrições:

Rua da Calçada — estacionamento proibido no troço compreen-
dido entre o entroncamento com a Rua da Misericórdia e
a Rua do Paço;

Rua das Amoreiras — estacionamento proibido no sentido sul-
-norte, no troço compreendido entre a Avenida de 25 de Abril
e a Rua do Poço/Rua de Baixo, excepto nos locais devidamente
identificados;

Rua de João Bento de Lima — estacionamento proibido no sen-
tido norte-sul, em toda a sua extensão, e no sentido sul-norte,
no troço compreendido entre a Rua da Prainha e a Rua do
Cais/estrada regional;

Rua do Dr. Tibério Ávila Brasil — estacionamento proibido das
8 às 20 horas, excepto sábados e domingos;

Rua do Coronel Linhares de Lima — estacionamento proibido
no sentido norte-sul, em toda a sua extensão, excepto no troço
compreendido entre a Rua do Cais e o Minimercado Açor,
e estacionamento e paragem proibidos no sentido sul-norte,
no troço compreendido entre a bomba de gasolina e a Rua
do Cais;

Rua de José Cristiano de Sousa — estacionamento e paragem
proibidos excepto nos locais devidamente identificados;

Rua do Poeta Almeida Firmino — estacionamento proibido das
8 às 20 horas, excepto sábados e domingos;

Alameda de 10 de Novembro de 1542 — estacionamento e para-
gem proibidos, excepto nos locais devidamente identificados;

Rua do Poço — estacionamento e paragem proibidos, excepto
cargas e descargas, em toda a sua extensão, das 8 às 20 horas,
excepto no sentido este-oeste, no troço compreendido entre
a Praceta dos Baleeiros e a Rua de Acesso ao Porto Comercial
e no lado direito do troço compreendido entre a Rua das
Amoreiras/Rua de Baixo e a Rua de Acesso ao Porto Comer-
cial atento ao sentido de trânsito;

Rua do Cais — estacionamento e paragem proibidos, excepto
cargas e descargas, em toda a extensão da via, das 8 às 20 horas,
excepto nos locais devidamente identificados.

Artigo 11.o

Trânsito de veículos

Nos arruamentos e locais a seguir designados o trânsito de veículos
obedecerá às seguintes prescrições:

Rua de José Cristiano de Sousa — trânsito proibido a veículos
de largura superior a 2 m, no troço compreendido entre a
Rua do Cais e a Rua de Santo Amaro, atento ao sentido
de trânsito;

Rua de Celestino Augusto de Freitas — trânsito proibido a veí-
culos de largura superior a 2 m, no sentido sul-norte.

Beco dos Baleeiros — trânsito proibido em ambos os sentidos.

Artigo 12.o

Sinalização de trânsito

Nos arruamentos e locais a seguir designados os condutores são
obrigados a parar antes de entrar no cruzamento ou entroncamento
junto do qual o sinal de paragem obrigatória se encontra colocado
e ceder a passagem a todos os veículos que transitem na via em
que vão entrar:

Rua de Baixo de São Miguel Arcanjo, estrada regional;
Rua do Cabeço, estrada regional;
Rua da Escola, estrada regional;
Rua da Ribeira da Fonte, estrada regional;
Rua do Engenheiro José Maria de Medeiros, estrada regional;
Rua do Nateiro, estrada transversal;
Rua da Palha, estrada regional;
Rua da Ribeirinha, Rua do Engenheiro José Maria de Medeiros,

estrada regional;
Rua do Paço, estrada regional;
Rua das Dores, Rua do Paço;
Rua da Misericórdia, Rua das Dores;
Rua da Calçada, Rua do Paço, Rua das Dores;
Rua do Pinheiro Alto, Rua do Padre Domingos Ferreira;
Rua do Padre Domingos Ferreira, estrada regional;
Rua do Padre Domingos Ferreira, Rua do Padre Domingos Fer-

reira (lado sul da bifurcação);
Rua do Alves, estrada transversal, Rua do Caminho Novo, estrada

regional, Rua do Padre Domingos Ferreira;
Rua das Vendas, Rua do Alves;
Rua da Barrela, Rua do Alves;
Rua das Poças, Rua do Padre Domingos Ferreira, Rua do Mar;
Rua do Caminho Novo, Rua do Engenheiro José Maria de

Medeiros;
Rua dos Lourenços, estrada transversal;
Rua das Adegas, estrada transversal;
Rua das Fontainhas, Rua do Canto;
Rua das Canárias, Rua do Canto;
Rua da Pedra Grande, Rua do Capitão Mor, Rua do Canto,

Rua de João Bento de Lima;
Rua do Capitão Mor, Rua do Dr. Tibério Ávila Brasil, Rua

do Poeta Almeida Firmino, Rua do Cais;
Rua do Silveira, Rua do Capitão Mor, Rua das Amoreiras;
Rua das Amoreiras, Rua do Poço, Rua de Baixo, Rua do Poeta

Almeida Firmino, Rua das Almas;
Rua de Celestino Augusto Freitas, Rua do Cais;
Rua do Nicolau, Rua da Pedra Grande;
Rua do Dr. Tibério Ávila Brasil, Rua de João Bento de Lima;
Rua do Coronel Linhares de Lima, Rua do Cais, Rua do Dr. Tibé-

rio Ávila Brasil;
Rua do Lameiro, estrada regional;
Avenida de 25 de Abril, Rua do Capitão Mor, Rua das Amoreiras;
Rua do Padre Manuel Zeferino de Lima, Avenida de 25 de

Abril, Rua do Poeta Almeida Firmino, Rua do Silveira;
Rua do Fogueteiro, Rua do Silveira;
Rua de Santo Amaro, Rua de José Cristiano de Sousa, Rua

da Prainha;
Rua da Prainha, Rua de João Bento de Lima;
Rua de São Roque, Rua do Dr. Tibério Ávila Brasil;
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Rua de Santo António, Rua do Coronel Linhares de Lima;
Rua de Santa Luzia, Rua do Coronel Linhares de Lima;
Alameda de 10 de Novembro de 1542, Rua de Santo Amaro;
Beco da Canada das Terras, Rua do Engenheiro José Maria

de Medeiros; Praceta dos Baleeiros, Rua do Poço;
Rua de Acesso ao Porto Comercial, Rua do Poço;
Estrada transversal, estrada regional.

Artigo 13.o

Nos arruamentos e locais a seguir designados os condutores não
têm prioridade de passagem sempre que neles se encontre colocado
o sinal de aproximação de via com prioridade:

Rua do Nateiro, Rua do Engenheiro José Maria de Medeiros,
Rua dos Lourenços;

Rua da Fonte, Rua do Engenheiro José Maria de Medeiros;
Rua da Palha, Rua do Engenheiro José Maria de Medeiros;
Rua do Moinho, estrada regional;
Rua do Laranjal, estrada transversal;
Rua de José Cristiano de Sousa, Rua do Cais;
Rua de São Roque, Rua da Prainha, Alameda de 10 de Novembro

de 1542, Rua de Santo António;
Alameda de 10 de Novembro de 1542, Rua da Prainha, Rua

de Santo António, Rua de Santa Luzia;
Rua do Poço, Rua de Acesso ao Porto Comercial.

Artigo 14.o

Nos arruamentos e locais a seguir designados os condutores não
têm prioridade de passagem sempre que neles se encontre colocado
o sinal de cedência de passagem nos estreitamentos da faixa de
rodagem:

Rua do Padre Domingos Ferreira, Rua das Dores.

Artigo 15.o

Nos arruamentos e locais a seguir designados os condutores são
obrigados a virar à esquerda:

Rua de Acesso ao Porto Comercial, Rua do Poço.

Artigo 16.o

Nos arruamentos e locais a seguir designados os condutores são
obrigados a virar à direita:

Rua de Santo Amaro, Rua José Cristiano de Sousa;
Rua do Poço, Rua de Acesso ao Porto Comercial;
Fita Rosada, Rua do Laranjal.

Artigo 17.o

Nos arruamentos e locais a seguir designados o trânsito de veículos
automóveis far-se-á em sentido único:

Rua da Escola, no sentido oeste-este;
Rua da Calçada, no sentido norte-sul, no troço compreendido

entre a Rua da Misericórdia e a Rua do Paço;
Rua do Padre Domingos Ferreira, sentido este-oeste no troço

compreendido entre a estrada regional e a bifurcação com
a própria rua (lado norte);

Rua das Vendas, no sentido oeste-este;
Rua do Laranjal, no sentido oeste-este, no troço compreendido

entre a estrada regional e a Fita Rosada;
Rua de Celestino Augusto Freitas, no sentido sul-norte;
Rua de José Cristiano de Sousa, no sentido oeste-este;
Rua do Lameiro, no sentido oeste-este, no troço compreendido

entre a Rua do Cais/Rua de João Bento de Lima/estrada regio-
nal numa extensão de 200 m;

Rua do Poço, no sentido oeste-este, no troço compreendido entre
o entroncamento com a Rua de Baixo/Rua das Amoreiras
e a Rua de Acesso ao Porto Comercial.

Artigo 18.o

No arruamento e local a seguir designado os condutores são obri-
gados a efectuar o trânsito em sentido giratório:

Largo da Matriz.

Artigo 19.o

Nos arruamentos e locais a seguir designados os condutores não
podem exceder a velocidade máxima de 30 km/h:

Rua de Baixo de São Miguel Arcanjo;
Rua da Palha;
Rua do Alves;
Rua do Caminho Novo;
Rua do Engenheiro José Maria de Medeiros.

SECÇÃO II

Freguesia de Santo António

Artigo 20.o

Estacionamento e paragem

Nos arruamentos e locais a seguir designados o estacionamento
de veículos obedecerá às seguintes prescrições:

Rua das Almas — estacionamento proibido das 8 às 20 horas,
excepto sábados e domingos;

Avenida de António Simas da Costa — estacionamento proibido
das 8 às 20 horas, excepto sábados e domingos;

Rua da Bragada — estacionamento proibido das 8 às 20 horas,
excepto sábados e domingos;

Largo das Almas — estacionamento e paragem proibidos,
excepto nos locais devidamente identificados;

Travessa da Laje — estacionamento proibido.

Artigo 21.o

Trânsito de veículos

No arruamento e local a seguir designado o trânsito de veículos
obedecerá à seguinte prescrição:

Beco das Margaridas — trânsito proibido em ambos os sentidos.

Artigo 22.o

Sinalização de trânsito

Nos arruamentos e locais a seguir designados os condutores são
obrigados a parar antes de entrar no cruzamento ou entroncamento
junto do qual o sinal de paragem obrigatória se encontra colocado
e ceder a passagem a todos os veículos que transitem na via em
que vão entrar:

Travessa das Amoreiras, Rua das Almas;
Canada das Almas, Rua das Almas;
Rua das Bezerras, Canada das Almas, Rua das Amoreiras;
Avenida António Simas da Costa, Largo das Almas
Rua dos Bacelinhos, estrada regional;
Travessa dos Bacelinhos, Rua dos Bacelinhos, estrada regional;
Rua do Navalhão, Rua do Areal, estrada regional, Avenida Antó-

nio Simas da Costa;
Rua do Areal, estrada regional, Rua do Areal (bifurcação);
Rua da Bragada, Rua da Igreja, Ladeira de Santo António,

estrada regional;
Rua do Aniceto, Rua da Bragada;
Rua do Ferrujal, Rua da Bragada;
Rua do Atalho, Rua da Bragada, estrada regional, Ladeira da

Ângela;
Rua da Castelhana, Rua do Atalho, estrada regional, Ladeira

da Ângela;
Rua de 13 de Junho, Rua da Igreja, Rua do Retiro, estrada

regional;
Rua de Baixo de São Vicente, estrada regional;
Travessa da Laje, Rua de Baixo de São Vicente;
Rua do Alto, Rua de Baixo de São Vicente, estrada regional;
Beco de São Vicente, Rua de Baixo de São Vicente;
Rua do Poço da Tumba, estrada regional;
Rua da Eira do Cabeço, estrada regional;
Rua de Baixo de Santana, estrada regional;
Rua de Cima de Santana, estrada regional;
Rua do Mar, Rua de Cima de Santana, estrada regional;
Rua de João Alves, Rua de Cima de Santana, estrada regional;
Beco do Poço, estrada regional;
Beco da Igreja, Ladeira de Santo António;
Largo das Almas, Avenida de António Simas da Costa, Largo

das Almas (intersecção);
Canada do Torres, estrada regional, Rua de Acesso ao Porto

Comercial;
Rua da Tunapesca, estrada regional, Rua de Acesso à Zona

Industrial;
Rua de Acesso à Zona Industrial, Rua do Areal.

Artigo 23.o

Nos arruamentos e locais a seguir designados os condutores não
têm prioridade de passagem sempre que neles se encontre colocado
o sinal de aproximação de via com prioridade:

Avenida de António Simas da Costa, estrada regional.
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Artigo 24.o

Nos arruamentos e locais a seguir designados o trânsito de veículos
automóveis far-se-á em sentido único:

Travessa das Amoreiras, no sentido este-oeste;
Rua do Areal, no sentido este-oeste, no troço compreendido

entre a estrada regional e a bifurcação com a própria rua
(lado norte);

Rua da Bragada, no sentido sul-norte, no troço compreendido
entre a estrada regional e a Rua da Igreja/Ladeira de Santo
António;

Rua da Eira do Cabeço, no sentido oeste-este, no troço com-
preendido entre a estrada regional e canada;

Travessa da Laje, no sentido sul-norte.

Artigo 25.o

Nos arruamentos e locais a seguir designados os condutores não
podem exceder a velocidade máxima de 30 km/h:

Rua da Bragada;
Rua do Mar.

SECÇÃO III

Freguesia de Santa Luzia

Artigo 26.o

Sinalização de trânsito

Nos arruamentos e locais a seguir designados os condutores são
obrigados a parar antes de entrar no cruzamento ou entroncamento
junto do qual o sinal de paragem obrigatória se encontra colocado
e ceder a passagem a todos os veículos que transitem na via em
que vão entrar:

Rua da Cruz, estrada regional;
Rua do Outeiro, Rua da Cruz, estrada regional;
Rua do Cabrito, estrada regional;
Rua do Camilo, Rua do Outeiro, estrada regional;
Rua do Branco, Rua da Ossada, estrada regional;
Rua da Ossada, Rua do Cabrito, Rua da Laje, Rua do Limoeiro;
Rua da Laje, Rua da Igreja;
Rua da Igreja, estrada regional;
Rua do Limoeiro, Rua Marginal;
Rua da Noitinha, Rua da Laje, estrada regional;
Rua do Botas, Rua da Igreja, estrada regional;
Rua do Canto, estrada regional;
Rua do Alto da Bonança, estrada regional;
Rua dos Poleiros, Rua da Igreja, estrada regional;
Rua dos Arcos, Rua Marginal, Rua da Igreja, Rua do Lajido

de Baixo;
Rua do Alcaide, estrada regional;
Travessa dos Fetais, Rua do Canto do Mistério;
Travessa do Canto do Mistério, Rua do Canto do Mistério,

estrada regional;
Rua do Lajido do Meio, Rua do Lajido;
Rua da Eira, estrada regional;
Rua da Má Carne, Rua do Lagido de Baixo, Rua da Eira, Rua

do Lajido do Meio;
Rua do Mato, Rua do Canto do Mistério, estrada regional;
Rua do Lajido, Rua Marginal, estrada regional;
Travessa dos Salgueiros, Rua Marginal, Rua do Porto;
Travessa das Sapateiras, Rua Marginal, Rua do Lajido;
Rua do Porto, Rua Marginal;
Travessa da Ermida, Rua do Porto, Travessa dos Salgueiros;
Travessa do Poço Velho, Rua Marginal, Rua do Porto;
Travessa de Nossa Senhora da Pureza, Rua do Porto, Travessa

dos Salgueiros;
Rua da Ribeira Nova, estrada regional;
Travessa da Tia Inácia, Rua do Lajido de Baixo;
Rua do Pico, estrada regional;
Rua do Aeroporto, estrada regional;
Rua do Sertão, Rua do Aeroporto, Rua do Lajido;
Travessa do Alambique, Rua Marginal, Rua do Cabrito.

Artigo 27.o

Nos arruamentos e locais a seguir designados os condutores não
têm prioridade de passagem sempre que neles se encontre colocado
o sinal de aproximação de via com prioridade:

Rua da Miragaia, Estrada Regional;
Travessa dos Fetais, Travessa do Canto do Mistério;

Rua do Canto do Mistério, estrada regional;
Rua do Lajido de Baixo, Rua Marginal;
Travessa da Tia Inácia, Rua Marginal.

SECÇÃO IV

Freguesia da Prainha

Artigo 28.o

Trânsito de veículos

Nos arruamentos e locais a seguir designados o trânsito de veículos
obedecerá às seguintes prescrições:

Canada das Terras — trânsito proibido em ambos os sentidos;
Rua do Jogo — trânsito proibidos a veículos pesados;
Ladeira dos Castanheiros — trânsito proibido a veículos pesados

no sentido sul-norte.

Artigo 29.o

Sinalização de trânsito

Nos arruamentos e locais a seguir designados os condutores são
obrigados a parar antes de entrar no cruzamento ou entroncamento
junto do qual o sinal de paragem obrigatória se encontra colocado
e ceder a passagem a todos os veículos que transitem na via em
que vão entrar:

Rua do Canto do Mistério, estrada regional;
Rua do Vieira, estrada regional;
Rua do Cabeço da Rosária, estrada regional;
Travessa do Cabeço da Rosária, Rua do Cabeço da Rosária,

estrada regional;
Beco do Vale do Abreu, estrada regional;
Beco da Senhora da Piedade, estrada regional;
Rua da Ermida, estrada regional;
Beco da Ermida, estrada regional;
Rua da Ribeira da Urze, estrada regional;
Rua do Foro, estrada regional;
Rua do Cabeço Vermelho, estrada regional;
Rua do Pinheiro, estrada regional;
Caminho de José Quaresma, estrada regional;
Rua dos Paredões, estrada regional;
Rua da Ribeira do Biscoito, estrada regional;
Ladeira dos Castanheiros, Rua da Ribeira do Biscoito, estrada

regional, Rua do Passal;
Rua do Poço Diogo Vieira, Ladeira dos Castanheiros;
Beco do Vitorino, Rua do Poço Diogo Vieira;
Rua da Poça Branca, Ladeira dos Castanheiros;
Rua do Farol, Rua da Poça Branca;
Beco do Poço Velho, Rua do Farol;
Rua do Porto, Ladeira dos Castanheiros;
Rua do Senhor, Ladeira dos Castanheiros;
Rua da Ribeira do Império, Rua do Passal;
Travessa da Ribeira do Império, Rua da Ribeira do Império,

Ramal;
Rua do Jogo, Rua do Atalho, estrada regional, ramal;
Rua do Atalho, Ladeira dos Castanheiros, estrada regional;
Rua do Outeirão, Rua do Atalho;
Travessa da Cruz, estrada regional, ramal;
Rua do Paço de Cima, ramal;
Ladeira do Império, Rua do Paço de Cima;
Rua do Paço Branco, Rua do Caminho Novo;
Rua de Nossa Senhora, Rua do Morro, Rua do Caminho Novo,

estrada regional;
Travessa de São Pedro, Rua do Caminho Novo, Rua de São

Pedro;
Travessa do Outeiro da Gregória, Rua do Caminho Novo, estrada

regional;
Rua de São Pedro, Rua do Baixio;
Travessa do Paço Branco, Rua do Caminho Novo;
Rua do Poço da Areia, Rua do Morro;
Rua da Casa do Fio, Rua do Morro;
Beco do Pau Branco, estrada regional;
Rua do Estanque, Rua do Morro, estrada regional;
Rua do Cabecinho, Rua do Morro;
Travessa do Morro, Rua do Morro, estrada regional;
Travessa da Miquelina, Rua do Estanque;
Caminho de Dentro, Rua da Poça Branca, Rua do Poço Diogo

Vieira;
Beco dos Pereiras, Ladeira dos Castanheiros; Ramal da Prainha,

estrada regional;
Beco do Cabeço da Rosária, Rua do Cabeço da Rosária;
Canada da Cancela, Rua do Caminho Novo;
Ramal, estrada regional.
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Artigo 30.o

Nos arruamentos e locais a seguir designados os condutores não
têm prioridade de passagem sempre que neles se encontre colocado
o sinal de aproximação de via com prioridade:

Rua do Paço Branco, Rua do Paço de Cima;
Travessa da Laje, Rua do Baixio;
Rua do Cabecinho, Travessa do Morro.

Artigo 31.o

Nos arruamentos e locais a seguir designados os condutores são
obrigados a virar à direita:

Beco dos Pereiras, Ladeira dos Castanheiros.

Artigo 32.o

Nos arruamentos e locais a seguir designados os condutores são
obrigados a virar à esquerda:

Rua do Senhor, Ladeira dos Castanheiros.

Artigo 33.o

Nos arruamentos e locais a seguir designados o trânsito de veículos
automóveis far-se-á em sentido único:

Rua do Senhor, no sentido este-oeste;
Rua do Porto, no sentido sul-norte;
Ladeira dos Castanheiros, no sentido norte-sul, no troço com-

preendido entre a Rua da Poça Branca e a Rua do Passal;
Rua do Jogo, no sentido norte-sul, no troço compreendido entre

a estrada regional e a Rua do Atalho;
Rua do Paço Branco, no sentido sul-norte, no troço compreen-

dido entre a Rua do Caminho Novo e a Rua do Baixio/Travessa
do Paço Branco;

Travessa do Paço Branco, no sentido este-oeste.

Artigo 34.o

Nos arruamentos e locais a seguir designados os condutores são
obrigados a efectuar o trânsito em sentido giratório:

Rua da Poça Branca (à piscina);
Largo do Império.

SECÇÃO V

Freguesia de Santo Amaro

Artigo 35.o

Sinalização de trânsito

Nos arruamentos e locais a seguir designados os condutores são
obrigados a parar antes de entrar no cruzamento ou entroncamento
junto do qual o sinal de paragem obrigatória se encontra colocado
e ceder a passagem a todos os veículos que transitem na via em
que vão entrar:

Caminho do Portinho, Rua de Manuel Inácio Nunes;
Rua do Atalho, Rua do Prof. Baltazar Luís Sarmento;
Rua do Palpique, Rua da Maré, Rua do Jogo;
Rua dos Silveiras (Africanos), Rua do Jogo;
Rua do Jogo, Rua da Canada Nova, Rua de António José de

Matos;
Rua da Canada Nova, Rua do Prof. Baltazar Luís Sarmento;
Caminho Novo, Rua do Prof. Baltazar Luís Sarmento, Rua de

José António de Matos;
Rua da Grota, ramal de Santo Amaro;
Ramal de Santo Amaro, estrada regional;
Rua da Igreja, ramal de Santo Amaro;
Caminho do Fundão, Rua da Igreja, ramal de Santo Amaro;
Caminho atrás do passal, ramal de Santo Amaro;
Rua das Almas, Rua de Manuel Nunes de Melo (Barão de Santo

Amaro);
Ramal da Terra Alta, Rua de Amaro Justino de Azevedo Gomes,

estrada regional;
Rua do Canto, Rua de Amaro Justino de Azevedo Gomes, Rua

de Manuel Nunes de Melo (Barão de Santo Amaro);
Rua do Rochão, Rua do Canto, Rua de Amaro Justino de Aze-

vedo Gomes;
Rua do Caisinho, Rua do Canto;
Caminho da Furada, Rua do Canto;

Travessa de Amaro Justino de Azevedo Gomes, Rua de Amaro
Justino de Azevedo Gomes;

Caminho da Terra da Greta, Rua de Amaro Justino de Azevedo
Gomes, Rua do Canto;

Caminho da Inês, Rua de Amaro Justino de Azevedo Gomes;
Beco do Cabecinho, Rua de Amaro Justino de Azevedo Gomes;
Caminho das Lajes, ramal de Santo Amaro;
Rua da Ribeira, Rua de António José de Matos;
Caminho do Curral do Macho, Rua de Manuel Inácio Nunes.

Artigo 36.o

Nos arruamentos e locais a seguir designados os condutores não
têm prioridade de passagem sempre que neles se encontre colocado
o sinal de aproximação de via com prioridade:

Rua de António Maria Teixeira, ramal de Santo Amaro, Rua
do Prof. Baltazar Luís Sarmento;

Travessa do Passal, Rua de Manuel Nunes de Melo (Barão de
Santo Amaro);

Caminho das Areias, ramal de Santo Amaro.

Artigo 37.o

Nos arruamentos e locais a seguir designados o trânsito de veículos
automóveis far-se-á em sentido único:

Rua da Maré, no sentido norte-sul;
Rua da Canada Nova, no sentido sul-norte;
Caminho das Lajes, no sentido norte-sul.

Artigo 38.o

No arruamento e local a seguir designado os condutores são obri-
gados a efectuar o trânsito em sentido giratório:

Largo do Vigário Santos Pereira da Terra (rotunda).

CAPÍTULO IV

Contra-ordenações

Artigo 39.o

Sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que ao caso
couber, as infracções ao disposto no presente Regulamento são san-
cionadas nos termos do presente capítulo.

Artigo 40.o

As infracções ao presente Regulamento que se encontrem previstas
no Código da Estrada e regulamentos complementares ou em lei
especial serão punidas em termos quantitativos pela forma ali prevista.

Artigo 41.o

1 — A determinação da instrução dos processos de contra-orde-
nação e aplicação de coimas e sanções acessórias por violação das
normas contidas neste Regulamento é da competência do presidente
da Câmara Municipal, podendo esta ser delegada em qualquer
vereador.

2 — As infracções não previstas no Código da Estrada e regula-
mentos complementares serão punidas com coima graduada entre
E 2,49 e E 748,19.

Artigo 42.o

1 — É punido como reincidente quem cometer uma infracção, san-
cionada nos termos do artigo anterior, após ter sido condenado por
outra infracção.

2 — A coima aplicável não pode exceder os limites legais.

CAPÍTULO V

Disposições finais e transitórias

Artigo 43.o

1 — Em tudo o que não estiver disposto no presente Regulamento,
aplicar-se-ão as normas constantes do Código da Estrada e regu-
lamentos que lhe são complementares.
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2 — As dúvidas suscitadas na aplicação das normas deste Regu-
lamento serão esclarecidas por deliberação da Câmara Municipal.

Artigo 44.o

O presente Regulamento entra em vigor 30 dias após a sua publi-
cação no Diário da República, considerando-se revogadas todas as
disposições municipais existentes sobre trânsito à data da entrada
em vigor do presente Regulamento.

CÂMARA MUNICIPAL DE SÁTÃO

Aviso n.o 552/2006 (2.a série) — AP. — Nos termos e para os
efeitos previstos no n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99,
de 31 de Março, torna-se público que foi afixada no edifício dos
Paços do Município e demais locais de trabalho a lista de antiguidade
dos funcionários do quadro privativo da autarquia.

O prazo de reclamação é de 30 dias consecutivos a contar da data
de publicação do presente aviso, conforme determina o n.o 1 do
artigo 96.o do citado diploma.

30 de Janeiro de 2006. — O Presidente da Câmara, Alexandre
Manuel Mendonça Vaz.

CÂMARA MUNICIPAL DO SEIXAL

Aviso n.o 553/2006 (2.a série) — AP. — Nos termos do
artigo 275.o do Decreto-Lei n.o 59/99, de 2 de Março, com a redacção
actualizada do Decreto-Lei n.o 159/2000, de 27 de Julho, faz-se público
que durante o ano de 2005 foram adjudicadas ao abrigo do referido
diploma as obras constantes do mapa em anexo.

6 de Fevereiro de 2006. — O Presidente da Câmara, (Assinatura
ilegível.)

ANEXO

Lista das adjudicações efectuadas durante o ano de 2004, a que se refere o artigo 275.o
do Decreto-Lei n.o 59/99, de 2 de Março

Entidades adjudicatárias Denominação Forma de atribuição
Valor da obra

sem IVA
(euros)

Empreitada de reconstrução dos muros de suporte na envolvente
ao Pavilhão Municipal da Torre da Marinha.

MOTAFRA — Construções
Civis e Obras Públicas, L.da

49 503 Ajuste directo.

Empreitada de reparação de uma conduta de água de diâmetro 350
na EN 378 — Arrentela.

MOTAFRA — Construções
Civis e Obras Públicas, L.da

49 800 Ajuste directo.

Empreitada de reparação do talude da via de ligação a Vale de
Gatos — Estrada Nacional n.o 10.

MOTAFRA — Construções
Civis e Obras Públicas, L.da

46 540 Ajuste directo.

Empreitada de execução de trabalhos de construção civil para ilu-
minação do ringue da Escola Básica n.o 2 do Fogueteiro.

Dias de Almeida & Neves, L.da 21 750,08 Ajuste directo.

Rua de Eça de Queirós/Bernardo Santareno — 2.a fase . . . . . . . . . . . OIKOS — Construções, S. A. . . . 22 764,92 Ajuste directo.
Pavimentação da zona limite do concelho de Miratejo . . . . . . . . . . . . OIKOS — Construções, S. A. . . . 20 423,84 Ajuste directo.
Pavilhão desportivo da Escola Pedro Eanes Lobato — rede de gás . . . GR4 — Gasenergia Ibérica, S. A. 4 870 Ajuste directo.
Loja do Munícipe de Amora — remodelação interior — trabalhos

pontuais.
EPROC, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . 1 842 Ajuste directo.

Empreitada de reposição de 360 m de conduta de água DN140 entre
a passagem inferior à auto-estrada (em Foros de Amora) e a
área de serviço do Seixal na A 2.

MOTAFRA — Construções
Civis e Obras Públicas, L.da

42 133,53 Ajuste directo.

Centro Comunitário Fogueteiro — abertura de vala para telefones
com reposição de calçada, fornecimento e montagem de apoios
para deficientes nas instalações sanitárias.

MIMOGAL — Construções
Civis, L.da

2 000 Ajuste directo.

Loja do Munícipe de Amora — remodelação interior e eliminação
de acesso exterior.

EPROC, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . 8 241,63 Ajuste directo.

Arranjos exteriores na Quinta do Rouxinol — Miratejo . . . . . . . . . . . OIKOS — Construções, S. A. . . . 17 582,58 Ajuste directo.
Qualificação do moinho de maré de Corroios . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . António da Silva & Nunes, L.da 589 727,79 Concurso público.
Execução de arranjos exteriores na envolvente de equipamentos

municipais e de interesse municipal.
ENGICONSTRÓI — Engenha-

ria de Construções, L.da
52 232,09 Concurso limitado sem

publicação de anún-
cio.

Pavilhões desportivos escolares — EB Pedro Eanes Lobato — arran-
jos exteriores incluindo vedação.

CONDOP — Construções e
Obras Públicas, S. A.

52 982 Concurso limitado sem
publicação de anún-
cio.

Empreitada de execução de trabalhos de apoio e arranjos exteriores
no concelho do Seixal.

OIKOS — Construções, S. A. . . . 85 000 Concurso limitado sem
publicação de anún-
cio.

CÂMARA MUNICIPAL DE TRANCOSO

Aviso n.o 554/2006 (2.a série) — AP. — A fim de ser dado cumprimento ao estipulado no artigo 275.o do Decreto-Lei n.o 59/99, de
2 de Março, torna-se pública a lista de todas as adjudicações de obras públicas efectuadas por esta Câmara Municipal no ano de 2005:

Natureza do acto Entidade adjudicatária Tipo de procedimentoValor
(em euros)

Contrato de empreitada da obra de abas-
tecimento de água e drenagem de esgotos
de A do Cavalo.

António José Baraças . . . . . . . . . . . . . 85 863,99 Concurso limitado sem publicação de anúncio.

Contrato de empreitada da obra de arrua-
mentos em Vilares.

António José Baraças . . . . . . . . . . . . . 60 250 Concurso limitado sem publicação de anúncio.

Contrato de empreitada — trabalhos adi-
cionais respeitantes à obra de abasteci-
mento de água e saneamento da freguesia
de Camicães.

António José Baraças . . . . . . . . . . . . . 80 709,50 Ajuste directo.




